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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
PROMOVER, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA,
NO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. É considerada de utilidade pública o Instituto Promover, sem fins lucrativos, matriculado no
CNPJ sob o nº 28.020.453/0001-07, com Sede no Município de Fortaleza -CE, à Avenida Santos
Dumont, nº 3131, Sala 411, Aldeota, CEP: 60150-165.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, 17 de novembro de 2023.

 

 

ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

Tenho a honradez de dirigir-me a esta Colenda Assembleia Legislativa do Estado do Ceará para
apresentar o substancial Projeto de Lei, que CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO PROMOVER, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO ESTADO DO
CEARÁ.

O Instituto Promover, associação sem fins lucrativos, tem por finalidade a atuação como agente de
transformação econômica e social, de forma a promover o desenvolvimento socioeconômico com o  foco
na evolução humana integral, conscientizando o homem do seu papel de protagonista do próprio
desenvolvimento e corresponsável do desenvolvimento do outro e da comunidade.

Dentre tantos objetivos do Instituto Promover, destacam-se: estudar o desenvolvimento social e
econômico e identificar os seus desafios; avaliar as boas práticas, as políticas públicas e desenvolver as
melhores respostas para os desafios sociais e econômicos; promover a participação efetiva da sociedade
no desenvolvimento econômico e social; identificar oportunidades de negócios, novos mercados,
produtos ou serviços para o fortalecimento da economia.

Ao longo dos últimos anos, o Instituto Promover vem implantando satisfatoriamente o projeto RedeSol
Vidas, com os pilares de proteção à vida e à saúde e com a importante missão de garantir dignidade aos
mais necessitados, a partir do acesso a uma equipe médica voluntária e a uma rede de medicamentos para
tratamento dos sintomas da Covid-19.

Para viabilizar a execução do projeto, o Instituto conquistou o engajamento de vários médicos
voluntários, que disponibilizaram parte de seu tempo para atender gratuitamente as pessoas mais carentes.

Os beneficiários do projeto são, essencialmente, pessoas em situação de vulnerabilidade social.
Inicialmente,  o projeto buscava assistir moradores de rua atendidos pelo Shalom Amigo dos Pobres, os
acolhidos nas casas de Promoção Humana da Obra Lumen e as comunidades vulneráveis que ficam no
entorno do Condomínio   Espiritual Uirapuru - CEU. Entretanto, o projeto não impôs uma restrição
territorial ou comunitária.

Pouco a pouco, com o sucesso da implementação e execução do Projeto RedeSol Vidas, ele foi
expandindo-se para outras comunidades, passando a também receber demandas de vários outros
municípios, demandas essas que estamos buscando atender.

No ano de 2022, o Instituto Promover criou o movimento Unidos pela Ibiapaba, formado para
arregimentar as classes empresariais e demais entes da sociedade para promover o desenvolvimento
socioeconômico da Região da Ibiapaba. Nesse esforço também contempla e apoia o Governo do Ceará na
defesa dos interesses do Estado na ação judicial movida pelo Piauí, junto ao Supremo Tribunal Federal,
referente ao litígio territorial entre os dois Estados.

Diante do exposto, submeto o Projeto de Lei à análise desta Augusta Casa Legislativa, na certeza de que
seus Dignos Pares materializarão a aprovação do que ora se propõe.
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